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PORTARIA Nº 1, de 1º de Janeiro de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear HERNANDES ORTIZ,

 

a partir do dia 1º de janeiro de 2025,

 

para ocupar o cargo de 
Secretário Municipal de Finanças e Gestão do Município de Nova Andradina –

 

MS, Símbolo DAS -110.

 

Art. 2° A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 1º de janeiro de 2025.

 
                    

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº

 

2, de 1º

 

de Janeiro

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear DAVID TRINDADE GALIEGO,

 

a partir do dia 1º

 

de janeiro

 

de 2025,

 

para ocupar

 

o 
cargo de Secretário

 

Municipal de Planejamento e Administração

 

do Município de Nova Andradina –

 

MS, Símbolo 
DAS -110.

 

Art. 2° A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria

 

em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 1º de janeiro

 

de 2025.

 
                     

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

PORTARIA Nº

 

3, de 1º

 

de Janeiro

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear HEMERSON ISRAEL DOS SANTOS,

 

a partir do dia 1º

 

de janeiro

 

de 2025,

 

para 
ocupar

 

o cargo de Secretário

 

Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado do Município de Nova 
Andradina –

 

MS, Símbolo DAS -110.

 

Art. 2° A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria

 

em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 1º de janeiro

 

de 2025.

 
                    

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº

 

4, de 1º

 

de Janeiro

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ,

 

a partir do dia 1º

 

de 
janeiro

 

de 2025,

 

para ocupar

 

o cargo de Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania do Município de Nova 
Andradina –

 

MS, Símbolo DAS -110.

 

Art. 2° A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria

 

em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 1º de janeiro

 

de 2025.

 
                  

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

PORTARIA Nº

 

5, de 1º

 

de Janeiro

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED,

 

a partir do dia 1º

 

de janeiro

 

de 2025,

 

para 
ocupar

 

o cargo de Secretário

 

Municipal de Infraestrutura do Município de Nova Andradina –

 

MS, Símbolo DAS -110.

 

Art. 2° A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria

 

em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 1º de janeiro

 

de 2025.

 
                     

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

PORTARIA Nº

 

6, de 1º

 

de Janeiro

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear JOZELI CHULLI DA SILVA

 

MARTINS,

 

a partir do dia 1º

 

de janeiro

 

de 2025,

 

para 
ocupar

 

o cargo de Secretária

 

Municipal de Saúde do Município de Nova Andradina –

 

MS, Símbolo DAS -110.

 

Art. 2° A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria

 

em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 1º de janeiro

 

de 2025.

 
                  

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº

 

7, de 1º

 

de Janeiro

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO,

 

a partir do dia 1º

 

de janeiro

 

de 2025,

 

para 
ocupar

 

o cargo de Secretário

 

Municipal de Serviços Públicos do Município de Nova Andradina –

 

MS, Símbolo DAS -
110.

 

Art. 2° A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria

 

em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 1º de janeiro

 

de 2025.

 
                   

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº. 3.517, de 1º

 

de janeiro

 

de 2025.

 
Estabelece ponto facultativo no

 

dia 2 de janeiro

 

de 2025, 
e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
de suas atribuições legais;

 CONSIDERANDO que compete ao Prefeito Municipal expedir decretos, portarias e outros atos 
administrativos, exercer, com auxílio dos Secretários, a administração municipal e organizar os serviços internos das 
repartições criadas por lei (artigo 72, VI, VIII e XXX da Lei Orgânica do Município de Nova Andradina);

 
DECRETA:  
Art. 1°  Fica decretado, no âmbito municipal, ponto facultativo no dia 2 de janeiro de 2025 (quinta-

feira).  

Art. 2°  As repartições do Município de Nova Andradina consideradas essenciais, como é caso da 
Saúde, limpeza pública, Conselho Tutelar, Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de Referência 
de atendimento à Mulher –

 
CRAM e Centro de Referência Especializado de Assistência Social -

 
CREAS,
 

deverão 
manter as suas atividades normais concernentes aos plantões

 
durante o dia citado no artigo 1° deste decreto.

 

Art. 3º
 

Os servidores públicos municipais poderão ser convocados para trabalhar durante o dia 
citado no artigo 1° deste decreto se houver interesse público. 

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS,

 

1º

 

de janeiro

 

de 2025.

 
               

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 3.518, de 1º

 

de Janeiro de 2025.

 

Dispõe sobre delegação de competência para ordenadores 
de despesas e sobre a delegação de competência para 
remessa de informações, dados, documentos e 
demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que a delegação de poderes nos termos dos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 
200/67 constituiu um instrumento de descentralização administrativa capaz de proporcionar maior celeridade e eficácia 
à execução dos serviços públicos;

 

CONSIDERANDO que o atual orçamento municipal adota o sistema de descentralização por 
unidades orçamentárias, mediante a distribuição de dotações orçamentárias aprovadas para que a unidade executora 
possa realizar suas despesas, razão pela qual para cada Secretaria, para cada Fundo e demais órgãos da 
administração indireta, pode ser delegada a competência para gerir recursos orçamentários e financeiros e todos os 
procedimentos inerentes à realização da despesa pública;

 

CONSIDERANDO
 

que o ordenador de despesa é a autoridade administrativa, o responsável, com 
poderes e competência para determinar ou não a realização da despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de 
justificar o bom e o regular uso do dinheiro públicos;

 

CONSIDERANDO que o Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade administrativa 
para gerir os recursos e bens públicos, de cujos atos resulta o dever de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao 
processo de tomada de contas, para fins de julgamento perante o Tribunal de Contas;  

CONSIDERANDO a necessidade de consagrar a responsabilidade solidária daqueles que recebem 
do ordenador de despesas a delegação para realização de atos e venham contribuir direta ou indiretamente para a 
prática da infração; 

CONSIDERANDO que a responsabilidade perante o Tribunal de Contas/MS será pessoal, podendo 
ser declarada solidária entre os ordenadores de despesas e servidores responsáveis pelo envio de dados e 
informações, e os que efetuarem atos em desacordo com a ordenação ou normas legais ou regulamentares:  

Art. 1º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal ao sr.  
Hernandes Ortiz, CPF: 800.***.***-00, Secretário Municipal de  Finanças e Gestão, ficando autorizado a  gerir os 
recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar pagamentos 
e suprimentos,  homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, gerir os bens públicos colocados à sua 
disposição, assinar prestações de contas e demais atos necessários para a realização das atividades de sua pasta, 
elaborar e assinar balancetes e balanços da Prefeitura Municipal, bem como realizar pagamentos pelo caixa 
centralizado da Prefeitura Municipal, assinar cheques e emitir ordens bancárias de pagamento e demais documentos 
necessários para gerir as contas bancárias, em conjunto com o Prefeito Municipal.

 Parágrafo único -
 

Fica também delegado ao Secretário especificado
 

no “caput” deste artigo a 
competência de Ordenador de Despesa da Fundação Institucional de Tecnologia Inovação de Nova Andradina –
FINOVA e do Fundo Especial da Procuradoria

 

Geral do Município, ficando autorizado a gerir os recursos alocados 
na unidade orçamentária de cada Fundo, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, 
homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e prestação de contas, balancetes e balanços, gerir os bens 
públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das atividades de cada Fundo, 
cujos atos resultem no dever de prestar contas e a assinar cheques e emitir ordens bancárias de pagamento em 
conjunto com o Prefeito Municipal.

 
Art. 2º

 

Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal ao sr. David 
Trindade Galiego, CPF 024.***.***-06, Secretário Municipal de Planejamento e Administração, ficando autorizado a 
gerir os recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar 
pagamentos, suprimento e homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e prestações de contas,  gerir os bens 
públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das atividades de sua pasta, cujos 
atos resultam no dever de prestar contas.
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Art. 3º

 

Fica delegada a competência de Ordenadora de Despesas da Prefeitura Municipal à

 

sra. 
Maria Aparecida dos Santos

 

Correia

 

Valdez, CPF 519.***.***-87, Secretária Municipal de Assistência Social

 

e 
Cidadania, ficando autorizada a gerir os recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, 
emitir empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e 
prestações de contas, gerir os bens públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a 
realização das atividades de sua pasta, cujos atos resultam no dever de prestar contas.

 
 

Parágrafo único

 

-

 

Fica também delegado à

 

Secretária especificado no “caput” 

 

deste artigo a 
competência de Ordenadora de Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social; do Fundo Municipal de 
Investimentos Sociais; do Fundo Municipal da Pessoa Idosa; do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
e Cidadania; do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e o Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social, 
ficando autorizada a gerir os recursos alocados na unidade orçamentária de cada Fundo, efetuar despesas, emitir 
empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e prestação de 
contas, balancetes e balanços, gerir os bens públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para 
a realização das atividades de cada Fundo, cujos atos resultem no dever de prestar contas e a assinar cheques e 
emitir ordens bancárias de pagamento em conjunto com o Prefeito Municipal ou Secretário Municipal de Finanças.

 

Art. 4º
 

Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal à
 

sra. Jozeli 
Chulli da Silva Martins, CPF 830.***.***-20, Secretária

 
Municipal de Saúde, ficando autorizado a gerir os recursos 

alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar pagamentos e 
suprimento,  homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e prestações de contas, gerir os bens públicos 
colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das atividades de sua pasta, cujos atos 
resultam no dever de prestar contas. 

 Parágrafo único - Fica também delegada à  Secretária  especificado no “caput” deste artigo a 
competência de Ordenadora de Despesa do  Fundo Municipal de Saúde, ficando autorizado a gerir os recursos 
alocados na unidade orçamentária de cada Fundo, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar pagamentos e 
suprimentos, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e prestação de contas, gerir os bens públicos 
colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das atividades de cada Fundo, cujos atos 
resultem no dever de prestar contas, e a assinar cheques e emitir ordens bancárias de pagamento em conjunto com 
o Prefeito Municipal ou Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 5º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal ao sr. 
Hemerson Israel dos Santos, CPF 500.***.***-20, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Integrado, ficando autorizado a gerir os recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, 
emitir empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos e  homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e 
prestações de contas,  gerir os bens públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a 
realização das atividades de sua pasta, cujos atos resultam no dever de prestar contas.

 Parágrafo único -
 

Fica também delegado ao Secretário especificado no “caput” deste artigo a 
competência de Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Meio Ambiente

 
e do Fundo de Desenvolvimento de 

Nova Andradina, ficando autorizado a gerir os recursos alocados na unidade orçamentária de cada Fundo, efetuar 
despesas, emitir empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, homologar e adjudicar licitações, assinar 
contratos e prestação de contas, balancetes e balanços, gerir os bens públicos colocados à sua disposição e demais 
atos necessários para a realização das atividades de cada Fundo, cujos atos resultem no dever de prestar contas e 
a assinar cheques e emitir ordens bancárias de pagamento em conjunto com o Prefeito Municipal ou Secretário 
Municipal de Finanças.

 Art. 6º

 

Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal ao sr. 
Moammar Muhammad El Abed, CPF 600.***.***-68, Secretário Municipal de Infraestrutura, ficando autorizado a gerir 
os recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar 
pagamentos e suprimento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e prestações de contas, gerir os bens 
públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das atividades de sua pasta, cujos 
atos resultam no dever de prestar contas.

 
 

Parágrafo único

 

-

 

Fica também delegada ao Secretário especificado no “caput” deste artigo a 
competência de Ordenador de Despesa do Fundo de Urbanização

 

e do Fundo de Desenvolvimento de Nova Casa 
Verde, 

 

ficando autorizado a gerir os recursos alocados na unidade orçamentária de cada Fundo, efetuar despesas, 
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emitir empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e 
prestação de contas, gerir os bens públicos

 

colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização 
das atividades de cada Fundo, cujos atos resultem no dever de prestar contas, e a assinar cheques e emitir ordens 
bancárias de pagamento em conjunto com o Prefeito Municipal ou Secretário Municipal de Finanças.

 

Art. 7º

 

Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal ao sr. 
Raphael Augusto Perpétuo, CPF 034.***.***-09, Secretário Municipal de Serviços Públicos, ficando autorizado a gerir 
os recursos alocados

 

na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar 
pagamentos e suprimentos, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos e prestações de contas, gerir os 
bens públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das atividades de sua pasta, 
cujos atos resultam no dever de prestar contas.

 

Art. 8º

 
O ordenador de despesa de cada órgão ou unidade orçamentária será responsável pelo 

cumprimento das obrigações estabelecidas em normas e resoluções

 
do Tribunal de Contas/MS e demais órgãos de 

controle, podendo para tanto designar nominalmente os servidores responsáveis para cumprimento das obrigações.
 

§1º
 

Caso o ordenador
 

ou servidor não venha a cumprir os prazos determinados pelas normas e 
resoluções do Tribunal de Contas/MS e demais órgãos de controle poderá ser responsabilizado pelo atraso na 
remessa de documentos, e será de seu encargo o pagamento de eventuais multas e penalidades, desde que seja 
comprovada sua responsabilidade no descumprimento de prazos.

 

§2º
 

A remessa de documentos fora do prazo não ocasionada pelo servidor responsável, bem como 
outras irregularidades, como ausência de documentos ou outras razões, deverá ser de responsabilidade do 
ordenador de despesa ou do servidor que deu caso ao descumprimento do prazo, sendo de responsabilidade quem 
deu causa ao atraso ou irregularidade o pagamento de multas.  

Art. 9º Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções. 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 1º  de janeiro de 2025.  

                  Leandro Ferreira Luiz Fedossi  
  PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 3.519,

 

de 1°

 

de janeiro

 

de 2025.

 
Nomeia o Diretor-Geral da Diretoria-Executiva da 
Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 FUNSAU-NA e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO que a composição da Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 
FUNSAU-NA está disciplinada pelo artigo 14 da Lei 886, de 09 de junho de 2010;

 CONSIDERANDO
 

que os membros da Diretoria-Executiva são de livre nomeação e exoneração
 

do 
Prefeito Municipal, nos termos do artigo 14  da Lei 886, de 09 de junho de 2010; 

CONSIDERANDO  que o mandato dos membros da Diretoria-Executiva será de dois anos, permitida a 
recondução por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 13, §2°, do Estatuto da Fundação Serviços de Saúde 
de Nova Andradina, aprovado pelo Decreto 1.995, de 7 de Junho de 2017; 

Art. 1º  Fica nomeado,  a partir do dia 1°  de janeiro de 2025, NORBERTO FABRI JUNIOR para compor 
a Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 
FUNSAU-NA, no cargo de Diretor-Geral, 

atribuindo-lhe gratificação de 20% (vinte
 

por cento).
 

Art. 2°
 

O mandato do membro da Diretoria-Executiva será de dois anos, permitida a recondução por 
iguais e sucessivos períodos.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Nova Andradina-MS, 1º

 

de janeiro de 2025.

 

                   

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 3.520, de 1º de Janeiro de 2025.

 
Dispõe sobre a recondução da Diretora de Atenção 
à Saúde da Diretoria-Executiva da Fundação 
Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-
NA e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO que a composição da Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de 
Nova Andradina –

 
FUNSAU-NA está disciplinada pelo artigo 14 da Lei 886/2010;

 CONSIDERANDO
 

que os membros da Diretoria-Executiva são de livre nomeação e dispensa do 
Prefeito Municipal, nos termos do artigo 9° da Lei 886, de 09 de junho de 2010; 

 
CONSIDERANDO  que o mandato dos membros da Diretoria-Executiva será de dois anos, permitida 

a recondução por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 13, §2°, do Estatuto da Fundação Serviços de Saúde 
de Nova Andradina, aprovado pelo Decreto 1.015, de 19 de agosto de 2010; 

Art. 1º
 

Fica reconduzida, a partir do dia 1° de janeiro de 2025, TATIANE APARECIDA NEGRI 
CREMASCO

 
para compor a Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 
FUNSAU-NA, no 

cargo de Diretora de Atenção à Saúde.
 

Art. 2°
 

O mandato do membro da Diretoria-Executiva será de dois anos, permitida a recondução 
por iguais e sucessivos períodos.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  

Nova Andradina-MS, 1º de janeiro de 2025.

 
                        

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
          

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 3.521, de 1°

 

de janeiro

 

de 2025.

 
Nomeia o Diretor Administrativo e Financeiro da 
Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde 
de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA,

 

e dá outras 
providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO que a composição da Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 
FUNSAU-NA está disciplinada pelo artigo 14 da Lei 886, de 09 de junho de 2010;

 
CONSIDERANDO  que os membros da Diretoria-Executiva são de livre nomeação e exoneração do 

Prefeito Municipal, nos termos do artigo 14  da Lei 886, de 09 de junho de 2010; 
CONSIDERANDO  que o mandato dos membros da Diretoria-Executiva será de dois anos, permitida a 

recondução por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 13, §2°, do Estatuto da Fundação Serviços de Saúde 
de Nova Andradina, aprovado pelo Decreto 1.995, de 7 de Junho de 2017; 

Art. 1º
 

Fica nomeado,
 

a partir do dia 1° de janeiro de 2025, KAIO GIMENEZ BARTIMAN
 

para compor 
a Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 
FUNSAU-NA, no

 
cargo de Diretor 

Administrativo e Financeiro.
 

Art. 2°
 

O mandato do membro da Diretoria-Executiva será de dois anos, permitida a recondução por 
iguais e sucessivos períodos.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  

Nova Andradina-MS, 1º

 

de janeiro de 2025.

 

                  

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 
 


		2025-01-01T10:37:06-0400
	MARA CRISTINA DESTO DOS SANTOS MOREIRA:80647383187




